
A Direção de Operações Portuárias e Segurança da Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana
do Castelo, nos termos do Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro (REUVND),
publicado em Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o seguinte:

 

Assunto: Trabalhos de mergulho na VND (Arnozelo, Ferradosa e Pinhão)

Período: De 08OUT2025 a 10OUT2025.

Locais:  Ponte ferroviária de Arnozelo, Albufeira da Valeira, ao km 153,2 da VND, nos dias 8 e 9 de outubro
de 2025.

             Ponte ferroviária da Ferradosa, Albufeira da Valeira, ao km 149,2 da VND, no dia 10 de Outubro de
2025.

             Ponte rodoviária do Pinhão, Albufeira de Régua, ao km 124,5 da VND, no dia 10 outubro de 2025.

 

No âmbito da realização dos trabalhos de mergulho a realizar nos locais e períodos referidos, alerta-se toda
a navegação que em aproximação ao local, deverão ser observados cuidados redobrados e velocidade
adequada bem como ter em atenção as recomendações da Autoridade Marítima no âmbito destes
trabalhos.
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